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PARECER n. 082/2021
Expediente n. 106/2021
Projeto de Lei 069/2021
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto:“ REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 878, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _GoBack]Em reunião extraordinária, realizada no dia 30 de agosto de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto de Lei à votação em Plenário, por estar em conformidade com a Emenda Constitucional Nº 103, de 12 de Novembro de 2019, que Altera o sistema de previdência social, bem como a Lei Municipal nº 2.484/2020.   Logo, está apto a ser votado. 
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